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Senhores Deputados.—  À vossa comissão de guerra foi 
presente uma representação de algumas associações es
colares, pedindo-vos a revogação da lei do recrutamento 
militar, por não -prever o caso do .serviço militar prestado 
pelos estudantes.

Todos vós sabeis que a lei do serviço militar pessoal 
obrigatório constituía um dos pontos fundamentais do pro
grama do partido republicano e que êste princípio, tanto 
nesta casa do Parlamento pelos Deputados republicanos, 
como na imprensa democrática, foi sempre calorosamente 
defendido.

Hoje, quási todas as nações que prezam as suas insti
tuições militares, seja qual fôr o regime em que vivam, 
tem consignado o serviço militar obrigatório como uma das 
melhores garantias da defesa nacional, ao mesmo tempo 
que é a única forma possível de todos os cidadãos pode
rem cumprir o indeclinável dever de servir a Pátria, con
forme as suas aptidões. E  de justiça lembrar aqui, neste 
momento, que, entre nós, não só o Partido Republicano 
mas também todos os oficiais do exército que ainda con
fiavam na regeneração da nossa Pátria, há muito vinham 
pugnando pela obrigatoriedade do serviço militar, cônscios 
de que era esta a condição primordial, imprescindível, da 
organização, da nossa defesa armada.

Mal se compreendia, pois, que, implantada a República, 
subsistisse por mais tempo uma lei de privilégios que, se 
convinha a um regime falido, incompatível com largas me
didas de progresso socia), não pòdia de forma a’guma har
monizar-se com um regime democrático. Assim o entendeu 
e muito bem o Governo Provisório da República, honran
do-se com a publicação do decreto de 2 de Março de 
1911, que estabeleceu o serviço militar pessoal obrigató- 
rio,, por forma insofismável.

É  êste, sobre todos, patriótico e salutar princípio que 
as associações escolares que representaram ao Parlamento 
pretendem viciar, invocando para isso interesses particu
lares feridos, que a vossa comissão de guerra lastima, mas 
que julga não dever atender, aliás teria que apresentar-
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vos um projecto de lei que não podia deixar de ser de 
excepção e, consequentemente, não só odioso mas anti
democrático e, porventura, do mais nefasto exemplo.

Não estranha a vossa comissão de guerra a representa
ção das associações escolares, a quem faz a devida ju s
tiça. E  êste o primeiro ano da execução da lei do serviço 
militar obrigatório e não é de admirar que o enfraqueci
mento cívico que o regime anterior por largos anos fomen
tou ,— com a promulgação de leis criadoras de privilégios 
e instigadoras de hábitos e práticas anti-patrióticos—, ma
nifeste ainda hojo uns pálidos reflexos, sobretudo quando 
êles são, como no caso presente, bem intencionados. Por 
isso, a comissão de guerra, achando muito desculpável e 
mesmo explicá%rel, neste momento, a referida representa
ção, tem as melhores esperanças de que, em breve, todos, 
compenetrados dos princípios democráticos e patrióticos 
da lei do serviço militar obrigatório, terão por ela todo 
aquele respeito e acatamento que se deve a uma lei ne
cessária e justíssima.

Há contudo um ponto da representação que a comissão 
de guerra não podia deixar de considerar, porque o acha 
inteiramente ju s to : os alunos daJgumas escolas estão su
jeitos a um limite fixo de idade para a conclusão dos seus 
cursos, ou admissão á m atrícula; nao é razoável que um 
aluno nestas condições possa perder a sua carreira pelo 
facto de ter de cumprir a sua obrigação do serviço mili
tar. Por isso, a vossa comissão de guerra vos apresenta o 
seguinte projecto de lei, sendo de parecer que êle merece 
a vossa aprovação:

PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.® Aos alunos das diversas escolas em que exista 
o -limite de idade para a matrícula ou conclusão dos res
pectivos cursos e que, para cumprimento do serviço mili
tar a que são obrigados, porventura interrompam os seus 
estudos, será concedido um ano mais de tolerância,-nessas 
escolas.

Art. 2.° F ica revogada a legislação em contrário.
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